
PARECER CEFOR

PARECER  Nº        /2022

 

 

Obriga o uso de capacete pelos pra�cantes de skate, como equipamento de segurança, nos locais do
Município de Porto Alegre des�nados a esse esporte. 

 

Vem a esta Relatora, para parecer, o projeto de lei de autoria do Ver. Cassiá Carpes, que
obriga a u�lização de capacetes pelos pra�cantes de skate, como equipamento de segurança, no
Município de Porto Alegre.  

 

A Procuradoria da Câmara e a Comissão de Cons�tuição e Jus�ça entenderam pela
existência de óbice de natureza jurídica à tramitação da matéria.

 

É o Relatório.

 

O projeto, na sua jus�fica�va, explícita a necessidade de garan�a de segurança para os
pra�cantes daquele esporte. Ressalvado nosso entendimento qual ao mérito do projeto, que será
discu�do quando da votação em Plenário, não há, no que tange às competências exclusivas dessas
Comissão, qualquer dano ao erário público ou incremento de despesa.

 

Dessa feita, somos pela aprovação do projeto.

 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2022.

 

 

Vereadora Mari Pimentel

Relatora

Documento assinado eletronicamente por Mariana Hennig Pimentel, Vereador(a), em 06/04/2022,
às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0363948 e o código CRC 77D4B05D.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 023.00031/2021-81 SEI nº 0363948
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 055/22 - CEFOR con�do no doc 0363948 (SEI nº 023.00031/2021-81 – Proc.
nº 1197/21, PLL nº 527), de autoria da vereadora Mari Pimentel foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 14 de abril de 2022,  tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO do Projeto.

 

  Vereadora Mauro Zacher – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador Bruna Rodrigues: Não votou

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Caroline Manica Schapke, Assistente Legisla�vo,
em 14/04/2022, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0368734 e o código CRC 89FB8F7E.

Referência: Processo nº 023.00031/2021-81 SEI nº 0368734

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

